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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, 
Compensação Financeira pelo 
Resultado da Exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de 
energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos 
territórios, plataformas continental, 
mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos 
minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2º (Revogado pelo art. 20 da Lei nº 9.648, de 27.05.98). 

§ 1º (VETADO). 

I - (VETADO); 

II - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor da energia 
constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada para uso externo de 
serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis por cento) do valor da 
energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas mesmas condições e preços do 
concessionário do serviço público local. 

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, mensalmente, 
com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para efeito de 
aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e equalizada, sobre toda a 
hidreletricidade produzida no País. 

Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior a 10.000 kW (dez 
mil quilowatts); 
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II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante correspondente 
ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; quando suas instalações industriais 
estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida ao Estado em que se 
localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação consumidora se localizar 
no Município afetado. 

Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um Estado ou Município, a 
distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em 
consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público regional ou local. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, elaborará, 
anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos no “caput” deste 
artigo. 

................................ 

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se os § 1º e § 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na redação 
que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e as demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; da 168º Independência e 101º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

DOU de 29.12.1989 

(Republicada em 18.01.1990) 


